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E\rENr)^ 03 AO PROJETO DE LEI CONÍpLEN{EN',l'Âr{ No 0r DE 2018.

RELATOR: Fcrnando I Iallbcrg/Pl)1,

EMENTÂ: Emenda Âditiva e itlodificativa

P^RECER nevoRÁvEI-

I - r,r.lNDAÀ,ÍENTÀÇÃo ts vo'r'o Do ItEI-A'r'oR

Compete à Comisslio dc Justiça c ltedaçào opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica lcgislaúva das proposições.

Â Emenda 03, proposta pela maiotia dos Edis desta Câsâ acresceota c modihca algutrs artigos c incisos da l-ei

NÍunicipal n' 78 de 2017.

Àcresccnta o ar-t.'1o da Lei l\lunicipal r:" 78 clc 2017, curstar)tc no artigo 1o do Ànteprojeto de Lei C<xnplcmentar

no 1, de 2018, modificando os Incisos II c III do rr.íerido arr. -1" <1uc passa a ter a segunte rcdaçào:

Ârtigo 4' (. )

"lI - eqúpamcntos: baracas, bancas"

"lII - veículos: úailers, vltrs, auromóvcis clc prrssei.r, catrrionctcs, caninlrôes, ôrribus, micro-ônibus, reboques,

scmi.rreboque, bicicletas dc cargr (moclelo prctiarr.rcntc aptc,r':rdo pela Sccrctaria Ir'Iunicipal de Descnvolvimento

PROPONENTE: N{aioria dos \rcreaclores

Econômico)".
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Acrescenta o Inciso VI ao art. 5o da Lci Complementar no 78, de 2017, coustantc no art. 10 do Ânteprojeto de Lci

Complcmentar no 1, de 2018, com a sequintc rcdacii<.r:

Ârr. 5' (...)

"Vl - quaudo o eqüpamcnto de apoio a ser utilizado se úatar dc bicicleta de cargn, rnodelo previameÍrte aprorudo pela

Secretaria Municipal de Desenvoh'imento Econôrnico, pocletá se utilizar de espaços cxistentes, aprovados e demarcados

junto às áreas pré-determinadas, de acoldo com o interesse público, ou crn calçadas pirblicas, sendo 2m50cm (dois mettos

e cincluenta centímetros) de comprimcnros e 1m (um metro) dc lat'gura, respeitando a faixa de sewiço nos tetmos da Lei

Nltrnicipal no 5.744, de 2011- Prograrna Calçadas dc Cescavcl"

Âctescenta <-rs Incisos II e XlIl, collr uma nova rctllçiio e ircrescenta o Inciso XV, todos no art. 19 da Lei

Cornplcmcntar no'78, de 2017, constautc no art. 1" do Ànteprojeto de Lei Complcrnenrar no 1, de 2018, que passa a ter â

scguintc redaçào:

,\rt. 19 (...)

"l - 1 (um) representante tirular e um 1(um) rcpreseutante suplcnte indicados pelo Lrstituto de Planciamento de Cascavel

_ IPC"

"Xlll - t (um) Íeprescntante titular e 1(unr) represcotarltc suplcutc indicados pela Âssr.rciaçio dos Vendedores de Lanche e

Similares de Cascavcl - A\rLC"

Nlór'el de Cascavcl - ..\COlt{O\''IlL"

.]usrificativr

"Â Lei Complernentar no 78 dc 27 dc agosto de 2014. <1uc regulamcnta o Comércio de Âmbulante de Município

de Cascavel, mesmo tendo sido um avanço para a nolmatizrçir) tlessa atividade, ncccssita de aiustes e correçôcs para sua
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"X\I - 1 (um) represc[tantc titular e I (unr) rcprescurantc suplcnrc iuclicados pela Àssociaçào dos Vendedores do Comércio

devida efetiraçào c apLicaçào.
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Nesse aspecto, a Propostâ de alteraçào írPrescntada nrio Lraz trrutlanças substanciais, que venham comprometer o

tcxto original da Lei, como se contata na prcsentc justiúcativa."

"(]uarrclo a alteraçÀo do lr-t. Jo rle Lci 78,/3tlJ l. urlccltrrr se ,, ticscrito n<., trciso ll c III dc acordo com c, Crirligo

llrasilciro clc'l'r-ansiro, em scu :\rt. 9(r:

Artigo 9ó'(Js veÍculos classillctm-sc en.r

I - quanto à traçâo:

a) Âutomotor;

b) Iilétrico;

c) Dc propulsào humana;

d) (..,)

c) Reboquc ou scmi-reboquc;

II-quantoàespécie:

a) Dc passageiros

I - Uicicleta;"

O artigo 137 do Ilegincuto lntcrno dcstl Crsa prcvô a possibilidade cla proposicào de Irmendas aos l)rojctos

apresentados, podendo as Enrendas ser Suprcssivas, Strl.:stiturivas, i\clitivrs,;\glutinativas e N'Íodificativas cm

conformidade coür o quc foi apresentadr.r

Alénr clisso, a F)rcuda cstii an'rparaclt no lrrlcrcssc local rlisposto n<.: arúgo 30, I da ConstituiçÀo Fccleral

Âinda, por meio do artigo 5', iuciso XIll, ilsscgutx quc todos sr'ro iguais pcrÍrntc íl lei, sem distinçào de qualquer

naturcza, estabeleccndo o livre cxcrcício de tlualquer trabalho, olicio ou ptofissão, atcndidas as qualificaçôes

prclfissionais quc a lci estabelecc!, colllo tro câso crn xl)Íeço para cstar cm confonnidade com o Ordenamcnto Jurídico

i'igente.

PortÍlnto, após ava).iar a rnatéria como Relator, nos tefnlos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 {zpril, ambos do

Regimento Intetno, nào sc ver.iÍicam impeúrrenros constitucionais, ltgais e técnic<.rs a tramitaçio do projcto, deste

modo, manifesto o mcu voto FAVORliVgt-.
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Á Con.issÀo de Jusuça e Rcdtçic.r por nrcio clos scus \''crcadores acompanhant o voto do Eminente Relator e

crpinam pelo Voto FAVORÁYEL a<.r projeLo de l.ci.

É o Pareccr. Sala das Comissões Permanenms

Cascavcl, 15 de maio de 2018

{lr0 "L 
rlw(

I)aIn o Jun

l)residen

cdro Sarrr pa SI)B

Scclctário

rnando Hallbcrg,/PPL

Rclator
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